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ANEXO I – QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA
1. A presente licitação NÃO SERÁ DESTINADA PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME/EPP, visando não frustrar o caráter competitivo da licitação e o alcance do menor preço, viés do Pregão, e resultar em potenciais prejuízos para a Administração, nos termos do art. 49, III da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações.
1.1 - Apesar de não fazerem jus a exclusividade na participação, as empresas enquadradas na condição de ME/EPP, terão entretanto, a preferência na contratação e demais privilégios da Lei Complementar 123/2016.
2. Havendo diferença entre a especificação técnica do Edital e do CATMAT/CATSER prevalecerá a especificação do Edital.
	LOTE 01 – ROÇADEIRA marca STIHL modelo FS 220 e FS 290 

	Item
	Cód.
	Descrição
	Unid.
	CATMAT/CATSER
	Quant
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	51962
	Vela de ignição (Vela BPMR 7A Stihl) STIHL modelo FS 220/FS 290
	Pç
	486738
	32
	R$ 31,00
	R$ 992,00

	2
	55938
	Kit Cilindro completo com pistão para FS 220/290
	pç
	486791
	10
	R$ 410,25
	R$ 4.102,50

	3
	51969
	Carretel (Polimatic ou Trimcut) STIHL modelo FS 220/FS 290
	Pç
	455873
	270
	R$ 138,86
	R$ 37.492,20

	4
	51972
	Filtro de combustível (cabeçote aspiração) STIHL modelo FS 220/FS 290
	Pç
	353815
	20
	R$ 21,62
	R$ 432,40

	5
	51973
	Filtro de ar STIHL modelo FS 220/FS 290
	Pç
	353814
	60
	R$ 18,00
	R$ 1.080,00

	6
	51975
	cordão da partida (corda arranque) STIHL modelo FS 220/FS 290
	Pç
	486789
	50
	R$ 18,66
	R$ 933,00

	7
	52003
	Fio de nylon resistente quadrado 03 mm para roçadeiras, na cor amarelo-limão, bobinas com no minimo 312metros STIHL modelo FS 220/FS 290
	Bobina
	476181
	124
	R$ 307,27
	R$ 38.101,48

	8
	52004
	Óleo lubrificante componente sintético para motores 02 tempos a gasolina, classificação API TC, JASO - FC, com aditivos, antidesgaste, anticorrosivos, antiespumante, antiferrugem, detergente, dispersante e abaixador do ponto de fluidez, frasco com 500 ml. STIHL modelo FS 220/FS 290
	Frasco
	477466
	800
	R$ 39,72
	R$ 31.776,00

	9
	54715
	Carburador C1S-53G roçadeira stihl FS 220/290
	uni
	353732
	6
	R$ 255,19
	R$ 1.531,14

	10
	54722
	Tampa de arranque completa FS220/290
	uni
	356732
	10
	R$ 92,27
	R$ 922,70

	11
	52015
	Cabo vela STIHL modelo FS 220/FS 290
	uni
	356732
	20
	R$ 23,38
	R$ 467,60

	12
	13335
	Carretel para fio de corte compativel com máquina STIHL modelo FS 220/FS 290
	uni
	306060
	300
	R$ 98,40
	R$ 29.520,00

	13
	61736
	Copinho Prato Giratório Roçadeiras 4119 7133100
	uni
	401517
	30
	R$ 27,17
	R$ 815,10

	14
	52032
	Mão de obra aplicada no conserto das ROÇADEIRA marca STIHL modelo FS 220 e FS 290 incluindo serviços de descarbonização de motor, limpeza, regulagem e substituição de peças de carburador, troça de peças diversas e regulagem
	unid
	19828
	150
	R$ 145,73
	R$ 21.859,50

	
	
	Valor Total do Lote 1: R$ 170.025,62

	LOTE 02 – MOTOSSERRA MARCA STIHL modelo MS 250, 038, 170, 193 

	Item
	Cód.
	Descrição
	Unid.
	CATMAT
	Quant
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	52543
	cordão da partida, para motosserra stihl 08. (corda arranque) STIHL modelo MS 250/038/170/193
	Pç
	263692
	34
	R$ 11,21
	R$ 381,14

	2
	52545
	Sabre para motosserra 30 dentes. STIHL modelo MS 250/038/170/193
	Pç
	398550
	10
	R$ 268,67
	R$ 2.686,70

	3
	52553
	Vela B6 HS ou BPMR 7A MARCA STIHL modelo MS 250/038/170/193
	Pç
	486738
	12
	R$ 27,74
	R$ 332,88

	4
	52566
	Filtro de ar para motosserra de 45/62/68 cilindradas MARCA STIHL modelo MS 250/038/170/193
	Pç
	263701
	15
	R$ 29,88
	R$ 448,20

	5
	52567
	filtro de gasolina (cabeçote aspiração) MARCA STIHL modelo MS 250/038/170/193
	Pç
	263701
	20
	R$ 18,49
	R$ 369,80

	6
	52576
	Carburador completo MARCA STIHL modelo MS 250/038/170/193
	pç
	398617
	5
	R$ 245,31
	R$ 1.226,55

	7
	52594
	Cabo vela MARCA STIHL modelo MS 250/038/170/193
	pç
	486738
	20
	R$ 20,31
	R$ 406,20

	8
	52595
	Carcaça arranque CPL MARCA STIHL modelo MS 250/038/170/193
	pç
	486789
	10
	R$ 177,12
	R$ 1.771,20

	9
	54867
	Corrente para motosserra Stihl MS 193, 22 dentes
	pç
	401517
	20
	R$ 79,99
	R$ 1.599,80

	10
	54868
	Corrente para motosserra Stihl MS 170, 22 dentes
	pç
	401517
	60
	R$ 73,14
	R$ 4.388,40

	11
	54869
	Corrente para motosserra Stihl MS180, 25 dentes
	pç
	401517
	20
	R$ 80,29
	R$ 1.605,80

	12
	54870
	Corrente para motosserra Stihl MS210, 25 dentes
	pç
	401517
	15
	R$ 85,67
	R$ 1.285,05

	13
	54871
	Corrente para motosserra Stihl MS230, 28 dentes
	pç
	401517
	15
	R$ 91,83
	R$ 1.377,45

	14
	54872
	Corrente para motosserra Stihl MS250, 28 dentes
	pç
	401517
	40
	R$ 92,16
	R$ 3.686,40

	15
	54873
	Corrente para motosserra Stihl MS260, 33 dentes
	pç
	401517
	5
	R$ 117,88
	R$ 589,40

	16
	54874
	Corrente para motosserra Stihl MS310, 30 ou 36 dentes
	pç
	401517
	5
	R$ 115,80
	R$ 579,00

	17
	54875
	Corrente para motosserra Stihl MS382, 30 ou 36 dentes
	pç
	401517
	10
	R$ 113,78
	R$ 1.137,80

	18
	54876
	Corrente para motosserra Stihl MS460, 30 ou 36 dentes
	pç
	401517
	10
	R$ 121,68
	R$ 1.216,80

	19
	54877
	Corrente para motosserra Stihl MS660, 42 dentes
	pç
	401517
	15
	R$ 141,89
	R$ 2.128,35

	20
	52612
	serviço de afiação de 30 dentes da corrente, para motosserra. MARCA STIHL modelo MS 250/038/170/193
	unid
	19828
	600
	R$ 22,51
	R$ 13.506,00

	21
	61737
	Virabrequim para motosserra stihl MS170
	unid
	401517 
	5
	R$ 166,41
	R$ 832,05

	22
	61738
	Sabre para motosserra 30 dentes  - modelo MS 250/038/170/193 CÓDIGO STIHL: 000-997-0907 
	unid
	401517 
	10
	R$ 207,98
	R$ 2.079,80

	23
	61739
	CILINDRO COM PISTÃO - CÓDIGO STIHL: 1123-020-1209. MOTOSERRA MS 250 
	unid
	401517 
	10
	R$ 607,81
	R$ 6.078,10

	24
	61740
	RETENTOR - CÓDIGO STIHL: 9639-003-1585. MOTOSERRA MS 250 
	unid
	401517 
	20
	R$ 24,55
	R$ 491,00

	25
	52613
	Mão de obra aplicada no conserto de MOTOSSERRA MARCA STIHL modelo MS 250, 038, 170 e 193, incluindo serviços de limpeza de carburador, serviço de descarbonização de motor, serviços de desmontar, revisar por completo, substituir peças, montagem e regulagem
	unid
	CATSER
19828
	150
	R$ 146,41
	R$ 21.961,50

	
	
	Valor Total do Lote 2: R$ 72.165,37

	LOTE 03 – MOTO PODA MARCA STIHL modelo HT 75 e HT 131

	Item
	Cód.
	Descrição
	Unid.
	 CATMAT
	Quant
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	52646
	Corda de arranque MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW 
	Pç
	263692
	30
	R$ 14,81
	R$ 444,30

	2
	52650
	Filtro MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW 
	Pç
	353814
	15
	R$ 25,35
	R$ 380,25

	3
	52651
	Vela ignição MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW 
	Pç
	486738
	10
	R$ 29,02
	R$ 290,20

	4
	52659
	Tubo eixo completo para motopoda MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW 
	Pç
	263712
	10
	R$ 1.501,06
	R$ 15.010,60

	5
	52671
	Kit peças da corrente 3/8” (09pares) MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW 
	pç
	401517
	10
	R$ 20,50
	R$ 205,00

	6
	52675
	Carburador MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW 
	Pç
	263708
	10
	R$ 210,65
	R$ 2.106,50

	7
	52681
	Sabre MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW 
	pç
	401517
	30
	R$ 175,08
	R$ 5.252,40

	8
	54878
	Corrente para Moto poda Stihl HT 75, 22 dentes
	pç
	401517
	60
	R$ 74,62
	R$ 4.477,20

	9
	54879
	Corrente para moto poda Stihl HT 133, 22 dentes
	pç
	401517
	5
	R$ 75,89
	R$ 379,45

	10
	52696
	Serviço de afiação da corrente MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW 
	unid
	CATSER
19828
	25
	R$ 22,09
	R$ 552,25

	11
	52697
	Mão de obra aplicada no conserto da MOTO PODA MARCA STIHL modelo HT 75 e 095 KW, incluindo serviços de limpeza de carburador, descarbonização de motor, desmontagem, revisão completa, substituição de peças, montagem e regulagem
	unid
	CATSER
19828
	100
	R$ 144,21
	R$ 14.421,00

	
	
	Valor Total do Lote 3: R$ 43.519,15

	LOTE 04 – SOPRADOR MARCA STIHL modelo BR 600 E 420 e BG 86C-E 

	Item
	Cód.
	Descrição
	Unid.
	CATMAT/CATSER
	Quant.
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	1
	52382
	Vela de ignição STIHL modelos BR 600/ BR 420/BG 86C-E
	Pç
	486738
	20
	R$ 31,47
	R$ 629,40

	2
	52385
	Filtro de ar STIHL modelos BR 600/ BR 420/BG 86C-E
	Pç
	353814
	15
	R$ 69,30
	R$ 1.039,50

	3
	52391
	Carburador STIHL modelos BR 600/ BR 420/BG 86C-E
	Pç
	353732
	10
	R$ 352,21
	R$ 3.522,10

	4
	52392
	Cordão de arranque STIHL modelos BR 600/ BR 420/BG 86C-E
	Pç
	486789
	10
	R$ 10,11
	R$ 101,10

	5
	52441
	Mão de obra aplicada no conserto do Soprador Marca STIHL modelo BR 600, BR 420 e BG 86C-E, incluindo serviços limpeza carburador, descarbonização de motor, desmontagem, revisão completa, substituição de peças, montagem e regulagens
	unid
	19828
	50
	R$ 141,57
	R$ 7.078,50

	
	
	Valor Total do Lote 4: R$ 12.370,60


ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA
1 – OBJETO: Registro de Preço para FUTURAS AQUISIÇÕES PARCELADAS DE PEÇAS E SERVIÇOS PARA CONSERTO DE MOTOPODAS, MOTOSSERRAS, ROÇADEIRAS.
1.1 O descritivo de cada item e suas quantidades dos itens que comporão este registro estão detalhados no anexo I deste termo de referência.
2 – JUSTIFICATIVA
2.1 - O registro de preços é modalidade que serve para futura e eventual aquisição dos produtos licitados e a execução dos serviços. Nesse processo, o registro dos produtos/serviços descritos acima, atenderá o município de Santa Cruz do Sul durante o período de 12 meses e suprirá as demandas existentes nas Secretarias Municipais, nos serviços de manutenção de equipamentos de corte, poda e jardinagem. Salientamos que há uma demanda alta de procedimentos e manutenção todo mês, sendo imprescindível que todos os equipamentos estejam em perfeitas condições de uso, evitando transtornos ao bom andamento dos serviços prestados aos usuários.
2.2 -  O município presta serviços de limpeza e conservação das vias urbanas e rurais, as quais são feitas com o uso das ferramentas objeto desta solicitação. Além disso, obras também utilizam essas ferramentas e com frequência elevada. Pelo uso com alta frequência e pelo volume de equipamentos desta natureza que o município possui, se faz necessário dispor dessa contratação.
3 - DA VIGÊNCIA
3.1 - O Registro de Preços terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a partira da homologação.
4 - FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1 - Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
a) Os equipamentos/máquinas com problemas deverão ser retirados pela empresa vencedora, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação dos serviços, junto ao local indicado pela secretaria solicitante. O local será em área urbana deste município. 
b) O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 03 (três) dias úteis para a conclusão dos serviços solicitados/autorizados pela Administração, prorrogáveis no mesmo período nos casos devida e comprovadamente justificados. 
5 - MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS
5.1 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário.
5.2 - Em caso de necessidade de troca de peças, estas serão fornecidas (dentro das que constam nos itens do respectivo lote) pela CONTRATADA e deverão ser de primeira linha.
6 - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E SEU RECEBIMENTO
6.1 - Adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas requeridas para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva.
6.2 - Os serviços deverão ser realizados na sede da CONTRATADA.
6.3 - O deslocamento/transporte das máquinas/equipamentos até a empresa, será de responsabilidade da própria empresa. Não há hipótese que preveja o acréscimo de valores para cobrir despesas com deslocamento. 
6.4 - O prazo para a retirada do equipamento/máquina, será de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação dos serviços, junto ao local indicado pela secretaria requisitante;
6.5 - A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e/ou original (de primeira linha) de cada marca, sem recondicionamento ou reutilização, necessários aos reparos, obedecendo a recomendação do fabricante de cada máquina/equipamento.
6.6 - Os serviços realizados, bem como as peças utilizadas, deverá ter uma garantia mínima de 06 (seis) meses da data da entrega/recebimento dos serviços.
6.6.1–A garantia no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
6.6.2–Todas as despesas decorrentes da manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
6.6.3.- Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
6.7 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.
6.8 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
6.9 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
6.10 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos utilizados para a prestação dos serviços, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais). 
6.11 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da empresa, devendo a empresa repara os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.
7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
7.2 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços;
Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
7.3 - Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.4 - Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela contratada.
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade especificada neste Termo de Referência e em sua proposta;
8.2 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.3 - Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que os serviços sejam realizados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira e exclusiva responsabilidade.
8.4 - Zelar pela intgridade dos equipamentos enquanto estiverem na sua guarda, responsabilizando-se por quaisquer danos ocorridos aos mesmos.
8.5 - Responsabilizar-se integralmente pelos equipamentos recebidos do Contratante, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em caso de furto ou roubo, incêndio ou acidente, independente de culpa, não transferindo a responsabilidade a possíveis subcontratados ou terceiros, desde o momento do recebimento do equipamento até a entrega do mesmo ao Contratante.
8.6 - Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
8.7 - Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
8.8 - Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço (coleta e devolução dos equipamento);
8.9 - Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
10.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados.
10.2 - O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente.
10.3 – A contratada deverá emitir relatório, assinado pelo responsável técnico da empresa ou responsável legal, constando detalhadamente as peças trocadas (com seus códigos) e a descrição das atividades executadas que justificaram as horas cobradas.
11. PAGAMENTO
11.1 – O pagamento será no prazo de 10 (dez) dias a contar da emissão do termo de recebimento por parte da secretaria solicitante, acompanhado da nota fiscal.
ANEXO III
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL/RS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/2025
FORNECEDOR: ….
O Município de Santa Cruz do Sul, através da Secretaria Municipal de Fazenda (Órgão Gerenciador), com sede na Rua Coronel Oscar Rafael Jost, 1551 (Centro Administrativo Municipal – 1º andar), Universitário, CEP: 96.815-713, na cidade de Santa Cruz do Sul/RS, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 95.440.517/0001-08, neste ato representado pelo Sr. Bruno Cesar Faller, Secretário Municipal de Fazenda, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 152/2025, Processo Administrativo n.º 163/CELIC/SEFAZ/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, e nas quantidades dispostas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 11.668, de 05 de junho de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:
1. OBJETO, PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRAZOS
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro De Preços Para Aquisição De Peças E Contratação De Serviços De Manutenção Preventiva E Corretiva De Máquinas E Equipamentos (Roçadeiras, Motosserras, Motopodas, Sopradores), conforme especificado do edital de Pregão Eletrônico nº 152/2025 , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
1.2. O preço registrado, as especificações mínimas do objeto, as quantidades, fornecedor e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
	Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)


	ITEM
	CÓD.
	ESPECIFICAÇÃO
	UNID.
	QUANT.
	MARCA
	VALOR UNIT.
	VALOR TOTAL

	...
	...
	…
	...
	..
	
	...
	...


1.3 - O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.
1.4 - Os serviços serão executados conforme discriminado abaixo:
a) Os equipamentos/máquinas com problemas deverão ser retirados pela empresa vencedora, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação dos serviços, junto ao local indicado pela secretaria solicitante. O local será em área urbana deste município. 
b) O prazo de execução do serviço será de, no máximo, 03 (três) dias úteis para a conclusão dos serviços solicitados/autorizados pela Administração, prorrogáveis no mesmo período nos casos devida e comprovadamente justificados. 
1.4.1 – A prestação dos serviços deverá ser realizada conforme disposições do Termo de referência, Anexo II deste edital.
1.4.1.1– A forma de execuço e prestção dos serviços , bem como do fornecimento de materiais ,objetos dessa licitação,  encontram-se especificados detalhadamente nos itens 4, 5 e 6  do TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO II do Edital.
1.5 - Os serviços realizados, bem como as peças utilizadas, deverá ter uma garantia mínima de 06 (seis) meses da data da entrega/recebimento dos serviços.
1.5.1–A garantia no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela empresa, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações).
1.5.2–Todas as despesas decorrentes da manutenção da garantia são de responsabilidade da empresa vencedora.
1.5.3.- Incumbe ao licitante vencedor o ônus da prova da origem do defeito.
2. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
2.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Fazenda.
2.2 – Demais Órgãos Participantes:
	SECRETARIA / ÓRGÃOS MUNICIPAIS
	SIGLA
	Nº PEDIDO

	Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura
	SEOI
	2025/12614

	Secretaria Municipal de Serviços Públicos
	SESP
	2025/13940


2.3 - O objeto deste registro de preços poderá ser requisitado por todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município, conforme sua(s) respectiva(s) dotação(ões) orçamentária(s), informada(s) por ocasião da expedição da(s) nota(s) de empenho(s).
2.4 – Poderão fazer uso da(s) Ata(s) de Registro de Preços, todos os Órgãos que compõem a estrutura administrativa do Município de Santa Cruz do Sul e as entidades assistidas ou conveniadas com o Município.
2.5 – Os órgãos e/ou as entidades que não participarem do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador (Secretaria Municipal de Fazenda), para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação.
2.6 – No caso de existência de reserva técnica no procedimento licitatório, os órgãos ou entidades que não participarem do registro de preços estarão autorizadas a fazer seu uso.
2.7 – Não havendo a reserva técnica ou quando a mesma for totalmente utilizada, não haverá possibilidade de adesão por parte das Secretarias que não participaram inicialmente do registro ou por entidades municipais.
3. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1 - Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação em razão da capacidade de gerenciamento.
3.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
4. VALIDADE E FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com vigência de ___/___/___  até o dia __/__/__.
4.1.1 – O período de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser antecipada, de acordo a necessidade da Administração.
4.1.2 – Caso a licitação seja concluída após a data indicada no item 4.1, o período de validade da Ata de Registro de Preços contará a partir da homologação do procedimento licitatório.
4.1.3 - A validade da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogada por até 12 (doze) meses, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
4.1.4 – Em caso de prorrogação, será renovado o quantitativo original dos itens previstos na Ata de Registro de Preços.
4.2 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.2.1 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.3 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4 - O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
4.5 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.6 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, para fins de formalização da ata de registro de preços serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário.
4.7 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.8 - Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
4.9 - O prazo de convocação será de 05 (cinco) dias úteis e poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
4.10 - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11 - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica facultado à Administração convocar o segundo colocado e assim sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo.
4.12 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
5.  DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS
5.1 - Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:
5.1.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços;
5.1.3 - Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
5.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;
5.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.
5.2 – Ocorrendo às hipóteses previstas no artigo 124, II, “d”, da Lei n° 14.133/21, a requerente deverá comprovar documentalmente o desequilíbrio contratual. Para que possa ser autorizado o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro por parte da contratada, esta deverá demonstrar de forma clara, por intermédio de planilhas de custos, a composição do novo preço, indicando os fatos imprevisíveis. Na ocorrência de fatos previsíveis com consequências imprevisíveis, deverá apresentar documentos comprobatórios dos fatos alegados e não se reportar a fatos absolutamente estranhos ao presente contrato. Na análise da solicitação, dentre outros critérios, o Município poderá adotar, além de ampla pesquisa de preços em empresas de reconhecido porte mercantil, índices setoriais especializados, parecer contábil da solicitante e demonstração de reais impactos sobre a execução do presente termo. Não serão reconhecidos pedidos desacompanhados dos documentos.
5.2.1 - Sendo julgada procedente a revisão, será mantido o mesmo percentual diferencial entre os preços de mercado e os propostos pelo licitante à época da realização deste certame licitatório.
5.2.2 - Durante a análise do pedido de reequilíbrio pelo Município, fica a empresa obrigada ao cumprimento do objeto contratado nas condições pactuadas antes do início da análise do pedido, mas caso ocorra inadimplemento, caracterizará inexecução parcial do termo de contrato/ata de registro de preços, implicando na aplicação de sanção prevista no edital e no termo de contrato/ata de registro de preços. Não serão reconhecidos pedidos não fundamentados e desacompanhados de documentos que comprovem as alegações dos atos/fatos aludidos no pedido. O lapso de tempo, para a concessão do reequilíbrio, será contado a partir do protocolo da solicitação do interessado. Sob nenhum pretexto haverá reequilíbrio econômico-financeiro retroativo.
5.2.3 - Pedidos de reequilíbrio de preços desacompanhados dos documentos comprobatórios não serão analisados.
5.2.4 - Pedido de reequilíbrio econômico-financeiro é procedimento excepcional, não se admitindo a sua utilização para corrigir distorções da equação econômico-financeira do contrato/ata de registro de preços que sejam decorrentes de preços propostos durante a licitação ou por fatores previstos no reajustamento (inflação).
5.2.5 – O pedido de reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser protocolado:
a) para os Termos de Contrato, na Procuradoria-Geral do Município, sendo que a análise será de responsabilidade da FISCALIZAÇÃO dos serviços ou responsável pela elaboração da Planilha Orçamentária do Município, que emitirá parecer técnico e o devolverá, acompanhado dos demais documentos, à Procuradoria-Geral, para a formalização do aditamento contratual, se for o caso.
b) para os casos de Atas de Registro de Preços, junto a Central de Licitações.
5.3 - Decorridos 12 (doze) meses de vigência da Ata de Registro de Preços e havendo prorrogação da mesma, será concedido reajuste, adotando-se a variação no período do IPCA, ou outro índice econômico que vier a substituí-lo.
5.3.1 – O reajuste será calculado com data base a contar da data do orçamento estimado da licitação.
5.3.2 - De maneira análoga, caso o índice oficial utilizado venha a determinar a redução dos valores, serão estendidos à CONTRATANTE, a partir da mesma data base.
5.3.3 - O reajuste será concedido em caso de prorrogação da Ata de Registro de Preços e decorridos 1 (ano) da contratação.
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
6.2 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas., neste caso o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento do item da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.3 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
6.4 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.5 - Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.6 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
7.1 – O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado nos termos do artigo 194 do Decreto Municipal nº 11.668/23;
7.2 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador nas hipóteses previstas no inciso I do artigo 184 do Decreto Municipal nº 11.668/23, e quando o fornecedor:
7.2.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
7.2.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
7.2.3 - Não aceitar manter seu preço registrado; ou
7.2.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21.
7.3 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/21, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.4 - O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa do interessado.
7.5 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
7.5.1 - Por razão de interesse público;
7.5.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.5.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado.
8. DO REGISTRO POR APOSTILAMENTO
8.1 - Considerando as disposições do artigo 136 c/c o 115 da Lei Federal 14.133/21, faculta-se a Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, podendo aqueles serem realizados por simples apostilamento, unilateralmente pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
8.2 – Faculta-se à Administração os registros que não caracterizam alteração da Ata de Registro de Preços, por simples Termo de Apostilamento, de forma unilateral, pelo Departamento responsável, dispensada a celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações:
a) Variação do valor contratual em razão do reajuste, repactuação ou reequilíbrio econômico-financeiro de preços previstos na Ata de Registro de Preços;
b) Atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas na Ata de Registro de Preços;
c) Alterações na razão ou na denominação social da empresa;
d) Troca de marca de produtos previstos na Ata de Registro de Preços;
e) Cancelamento de itens previstos na Ata de Registro de Preços;
f) Antecipação do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços;
g) Indicação de dotações orçamentárias;
h) Outras situações análogas, sem alteração do objeto constante da Ata de Registro de Preços.
9. DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1 - Não será permitida a subcontratação total ou parcial, para a execução do objeto desta Ata.
10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
10.1 – Para fins de infrações administrativas e sanções serão observadas as disposições do item 11 do edital.
11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1– O pagamento será efetuado à vista, em até 10 (dez) dias úteis após a realização dos serviços ou da entrega e conferência dos materiais solicitados pelo Município.
11.2 – Os pagamentos serão efetuados exclusivamente em conta-corrente em nome da empresa licitante, não sendo permitida a cobrança via boleto bancário.
11.3 - Para pagamento, a Empresa deverá apresentar junto ao(s) Núcleo(s) Administrativo(s) da(s) Secretaria(s) requisitante(s), a nota fiscal e/ou fatura do(s) produtos entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Santa Cruz do Sul e conter o número do correspondente empenho. 
11.4 – Durante todo o transcorrer da Ata de Registro de Preços e como condição da expedição da(s) Nota(s) de Empenho(s) e da efetivação do(s) seu(s) pagamento(s), a Empresa deverá manter regularizados e dentro dos seus períodos de validade, os seguintes documentos:
11.4.1 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional (Certidão Conjunta da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portaria MF nº 358/14 e Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/14).
11.4.2 - Certificado de Regularidade de Situação do FGTS;
11.4.3 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal de Santa Cruz do Sul;
11.4.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, abrangendo todos os tributos de competência do Estado e relativa à sede ou domicílio da empresa;
11.4.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa da Débitos Trabalhistas.
11.5 – Nos pagamentos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do Município, desde que entregues(s) o(s) produto(s), incidirão juros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento.
11.6 – Para fins de pagamento, nas contratações de bens e na prestação de serviços, o município fará a devida retenção do imposto de renda estabelecido na IN 1.234/2012, e regulamentado através do Decreto Municipal 11.324 de 07 de julho de 2022.
11.7 – O Município, conforme o caso, reterá a importância correspondente a 11% (onze por cento) do valor total bruto (ou com as deduções da base de cálculo previstas na Lei) da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, que será recolhido ao INSS em nome da empresa vencedora da licitação, conforme dispõe a legislação pertinente a matéria.
12. EMPENHOS
12.1 – O compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da nota de empenho, que será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços ou em seus Aditivos.
12.2 – A emissão do(s) empenho(s) será(ão) autorizada(s) pelo titular da pasta à qual pertencer a unidade requisitante, ou pela autoridade por ele delegada.
12.3 – Na nota de empenho constará, obrigatoriamente, o número do processo licitatório que deu origem ao registro de preços, o objeto da aquisição ou do serviço, o(s) valor(es), (o)s local(ais) para entrega (quando não especificados no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo para entrega.
13 – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
13.1 – O Município se obriga a efetuar o pagamento, em conformidade com o disposto no item 11 (Condições de Pagamento), desta Ata. 
13.2 – A Secretaria Municipal de Fazenda será a Gestora da Ata de Registro de Preços, sendo o Fiscal o servidor da Secretaria Requisitante que emitirá o empenho ou outro indicado pela mesma.
14 – OBRIGAÇÕES DA EMPRESA
14.1 – Serão de inteira responsabilidade da empresa os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou quaisquer outros decorrentes da execução desta ata, isentando o Município de qualquer responsabilidade no tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda.
14.2 – A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas com perfeição e acuidade e em conformidade com o disposto no Termo de referência, Anexo II do edital.
14.3 – Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação (quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a seu cargo a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes asseguram.
14.4 – A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento e/ou indenização.
14.5 – Deverão ser prestados pela empresa todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente.
14.6 – No valor registrado estão incluídas todas as despesas de fretes, taxas, impostos e seguros, bem como quaisquer outros encargos que incidam ou venham a incidir sobre o(s) produto(s) e/ou serviço(s).
14.7 – O fornecimento será realizado conforme solicitação do Município (mediante empenho prévio) e de acordo com a sua necessidade, ou conforme disposto no termo contratual ou Termo de Referência.
14.8 – Demais obrigações da contratada estão detalhadas no item 8 do TERMO DE REFERÊNCIA , Anexo II do Edital.
15. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
15.1 – A prestação dos serviços deverá ser realizada em rigorosa observância ao Termo de Referência, aos documentos técnicos anexos ao Edital e às normas vigentes que a ele se aplicarem, sendo que qualquer alteração ou modificação deverá ser comunicada previamente à Secretaria requisitante, a qual verificará a procedência e compatibilidade, aprovando ou não a mesma.
15.2 – No que for aplicável e não havendo discordância entre as especificações do Termo de Referência, poderá ser requisitada pela Unidade Administrativa ainda o cumprimento das disposições a seguir:
15.2.1 - Todos os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade, exercidos com zelo e dedicação no intuito de preservar a Administração Municipal.
15.2.2 - Deverão ser utilizados equipamentos de proteção adequados à natureza dos serviços.
15.2.3 – A contratada deverá adotar, imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços, as medidas requeridas para a prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva.
15.2.4 - Os serviços deverão ser realizados na sede da CONTRATADA.
15.2.5 - O deslocamento/transporte das máquinas/equipamentos até a empresa, será de responsabilidade da própria empresa. Não há hipótese que preveja o acréscimo de valores para cobrir despesas com deslocamento. 
15.2.6 - O prazo para a retirada do equipamento/máquina, será de 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação dos serviços, junto ao local indicado pela secretaria requisitante;
15.2.7 - A empresa contratada deverá fornecer exclusivamente peças e acessórios genuínos e/ou original (de primeira linha) de cada marca, sem recondicionamento ou reutilização, necessários aos reparos, obedecendo a recomendação do fabricante de cada máquina/equipamento.
15.3 – O(s) serviço(s), após o envio da(s) ordem(ns) de serviço ou solicitação(ões) emitido(s) pela Secretaria Municipal Requisitante, deverá(ão) ser prestado(s) no(s) local(ais) indicado(s) pelo Município, em dia útil, no horário de expediente, mediante agendamento prévio com a Secretaria Requisitante, com todos os custos por conta da(s) empresa(s) vencedora(s).
15.3.1 – Caso haja necessidade por parte da Administração, a prestação dos serviços poderá ser agendada em dias e horários diferenciados, buscando-se desta forma, atender cada local da melhor maneira possível e dentro da sua particularidade.
15.3.2 – A empresa deverá realizar, conforme o caso, antes do início da prestação dos serviços a verificação das dimensões reais dos locais onde serão executados os mesmos.
15.4- Os produtos e serviços, conforme o caso, deverão ser entregues livres de despesas pertinentes a frete, carga, descarga, deslocamento até os locais indicados, mão de obra e tudo mais que for necessário para a completa e perfeita realização dos serviços, cabendo a licitante arcar com todos os custos inerentes aos mesmos.
15.5 – O Município designará responsável para proceder a fiscalização e acompanhamento da execução dos serviços, o qual relatará as ocorrências, determinando quando necessário a regularização das faltas, defeitos e inconsistências observadas.
15.6 – Por ocasião do recebimento provisório dos serviços, a fiscalização designada realizará vistoria de avaliação da qualidade dos serviços prestados com vistas ao aceite dos serviços ou, se for o caso, a execução de eventuais correções.
15.7 – O recebimento definitivo dos serviços será efetuado pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, após verificação da conformidade e qualidade dos serviços, junto às Secretarias Requisitantes, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes.
15.8 – Os produtos e serviços deverão atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos pela legislação vigente, com as devidas garantias previstas, bem assim, fornecidos conforme preceitua o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90), sendo que os produtos considerados inadequados ou não atenderem às exigibilidades, não serão recebidos, ou conforme o caso serão devolvidos, ficando a cargo da empresa os custos referente ao mesmo, bem como sanar os problemas apresentados.
15.9- A empresa vencedora  fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não aceitar os serviços e/ou receber os materiais até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório;
15.9.1 – Qualquer irregularidade verificada após a conclusão dos serviços é de responsabilidade da empresa, devendo a empresa reparar os danos causados, quanto for o caso, decorrentes da execução dos serviços.
15.9.2 – Caso verifique-se a não conformidade do(s) serviço(s) prestado(s), o licitante deverá promover as correções necessárias no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
15.9.3 - Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo á Administração Pública.
15.10 – A critério do Município, poderá(ão) ser exigido(s), por ocasião da entrega, cópia(s) da(s) nota(s) fiscal(ais) de compra dos produtos ou suprimentos utilizados para a prestação dos serviços, para fins de comprovação de aquisição dos mesmos de distribuidor(es) oficial(ais).
15.11 – O modo de execução dos serviços deverá atender ao disposto no Termo de Referência (Anexo II deste Edital).
16. CONDIÇÕES GERAIS
16.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no edital ou no Termo de Referência, ANEXO ao Edital.
16.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.
16.3 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
16.4 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Cruz do Sul – RS para nele serem dirimidas quaisquer dúvidas decorrentes da presente licitação, com renúncia de outros ainda que privilegiados.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e ficará sob responsabilidade do órgão gerenciador.
Santa Cruz do Sul, ….. de ……………. de 202…
Secretário Municipal de Fazenda


Empresa …..
Bruno Cesar Faller
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